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O Censo SUAS é um processo de
monitoramento que coleta dados
por meio de um formulário
eletrônico preenchido pelas
Secretarias e Conselhos de
Assistência Social dos Estados e
Municípios. 

É realizado anualmente desde 2007,
por meio de uma ação integrada
entre a Secretaria Nacional de
Assistência Social (SNAS) e a
Secretaria de Avaliação e Gestão da
Informação e Cadasto Único  
(SAGICAD) e foi regulamentado
pelo Decreto nº 7.334 de 19 de
outubro de 2010. 

CENSO SUAS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7334.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7334.htm
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Entre os objetivos do Censo,
podemos citar:

Produzir dados sobre a
implementação da política de
assistência social no país; 
Aperfeiçoar a gestão do SUAS e
a qualidade dos serviços
socioassistenciais prestados à
população;
Identificar avanços, limitações e
desafios da institucionalização
do SUAS;
Fornecer informações que
permitam ao poder público dar
transparência e prestar contas
de suas ações à sociedade.

CENSO SUAS



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CRAS E ID CREAS 

O IDCRAS e ID CREAS referem-se ao
Indicador de Desenvolvimento dos
Centros de Referência de Assistência
Social (CRAS) e CREAS, respetivamente.

São ferramentas de avaliação criadas pelo
Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à
Fome (MDS) para medir, de forma
indireta, a "qualidade dos serviços"
prestados por essas unidades de
assistência social. 

O objetivo é avaliar a eficácia das ações,
orientar a gestão e a tomada de decisões,
e melhorar os serviços oferecidos à
população em situação de
vulnerabilidade e risco social. 

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/vigilancia/index5.php

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/vigilancia/index5.php


ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CRAS E ID CREAS 

O IDCRAS é composto por três
dimensões: Estrutura Física, Recursos
Humanos e Serviços e Benefícios. 

O ID CREAS é composto por três
dimensões: Estrutura Física, Recursos
Humanos e Serviços. 

Os indicadores são calculados com base
nos dados coletados no Censo SUAS
(Sistema Único de Assistência Social) e,
em alguns casos, do Registro Mensal de
Atendimentos (RMA). 

Cada dimensão recebe um nível (de 1 a 5),
onde o nível 1 representa a situação mais
precária e o nível 5 os padrões de
qualidade desejáveis. O ID final é a média
aritmética desses níveis, proporcionando
uma visão global do desenvolvimento da
unidade. 

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/vigilancia/index5.php

https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/vigilancia/index5.php


ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CRAS 

Estrutura Física: 
A dimensão estrutura física avalia a estrutura do equipamento
CRAS, considerando diversos aspectos, tais como a existência
de salas de atendimento individualizado e coletivo, condições
de acessibilidade, recepção e banheiros, e ainda, a existência
na unidade de um determinado conjunto de equipamentos
(por exemplo computadores conectados à internet;
impressora, telefone)



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CRAS 



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CREAS 

Estrutura Física: Esta dimensão pretende mensurar as
condições de infraestrutura das unidades CREAS, a partir do
número de salas para atendimento, número de banheiros,
condições de acessibilidade, entre outros. Nesta dimensão, em
seu nível 5, é também considerado um conjunto de
equipamentos (exemplo: telefone, impressora, computadores
com acesso à internet) tido como importantes para o
desenvolvimento de serviços com qualidade. 



ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
ID CREAS 



POR QUE PADRONIZAR?

Qualidade e funcionalidade
no atendimento

Segurança para usuários e
equipe

Ambientes Acolhedores e
inclusivos  

Consiste em um material
elaborado pelo FNAS com
objetivo de padronizar e
sugerir como devem ser os
projetos das unidades
socioassistenciais. 



REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

Quais atividades são necessárias à implantação de um
CRAS e à oferta dos serviços socioassitenciais, em
especial do PAIF: 

a)Elaborar diagnóstico socioterritorial e identificar
necessidades de serviços; 
b)Inserir este planejamento de implantação no Plano
Municipal de Assistência Social
b)Aprovar o plano de implantação do(s) CRAS no
Conselho Municipal (ou Distrital) de Assistência Social.;
c)Implantar as condições físicas, institucionais e
materiais necessárias (prever recursos e meios para
aquisição de materiais permanentes e de consumo);
d)Selecionar, admitir e capacitar a equipe de referência
(prever recursos para admissão e capacitação de
pessoal)

CRAS



REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

CRAS

Ao elaborar o diagnóstico considerar o número de famílias
referenciadas e acompanhadas pelo CRAS já instalado

Fonte:Caderno de Orientações Técnicas do CRAS 



REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

O CRAS deve localizar-se em áreas onde se concentram situações
de vulnerabilidade e risco social. 

Todavia, diante da complexidade de diagnosticar a incidência de
situações de vulnerabilidade e risco social, admite-se que o CRAS
seja instalado, prioritariamente, em territórios com maior
concentração de famílias com renda per capita mensal de até 12
salário mínimo. 

Nos municípios de Pequeno porte, admite-se a instalação de
CRAS não necessariamente em territórios de exclusão, mas em
áreas centrais ou em pontos de convergência de circulação,
quando comprovado que esses locais são os mais acessíveis ao
conjunto dos munícipes, inclusive daqueles de zonas rurais,
quando em deslocamento para a sede do município.

Em municípios de médio e grande porte, bem como nas
metrópoles, o CRAS deve situar-se nos territórios de maior
vulnerabilidade. Em caso de impossibilidade temporária (não
existência de imóvel compatível, grande incidência de violência,
dentre outros), a unidade deve ser instalada em local próximo ao
território de abrangência, a fim de garantir o efetivo
referenciamento das famílias em situação de vulnerabilidade e seu
acesso à proteção social básica.

LOCALIZAÇÃO:





















REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

Quais atividades são necessárias à implantação de um
CREAS e à oferta dos serviços socioassitenciais, em
especial do PAEFI: 

a)Elaborar diagnóstico socioterritorial e identificar
necessidades de serviços; 
b)Inserir este planejamento de implantação no Plano
Municipal de Assistência Social
b)Aprovar o plano de implantação do(s) CREAS no
Conselho Municipal (ou Distrital) de Assistência Social.;
c)Implantar as condições físicas, institucionais e
materiais necessárias (prever recursos e meios para
aquisição de materiais permanentes e de consumo);
d)Selecionar, admitir e capacitar a equipe de referência
(prever recursos para admissão e capacitação de
pessoal)

CREAS



REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

CREAS
O número de CREAS a ser implantado no município/DF deve considerar a
projeção da demanda a ser atendida. Além disto, o porte do município
também constitui uma referência importante para dimensionar o número de
CREAS a ser implantado em cada localidade, conforme tabela abaixo. 

Fonte:Caderno de Orientações Técnicas do CREAS 



REQUISITOS NECESSÁRIOS A TODAS AS UNIDADES
SOCIOASSISTENCIAIS

LOCALIZAÇÃO Ο CREAS deve ter localização estratégica,
prioritariamente de fácil acesso à população a ser atendida,
devendo-se observar a disponibilidade de transporte público e a
proximidade dos locais de maior concentração do público a ser
atendido.

Em Municípios/DF com 1 (um) CREAS: localização da Unidade
preferencialmente em área central, com facilidade de acesso e
maior circulação da população, e (ou) em localidade estratégica
para facilitar a articulação com a rede (CRAS, Poder Judiciário,
Conselho Tutelar, etc.). 

Em Municípios/DF com mais de 1 (um) CREAS: localização da
Unidade em territórios com maior incidência de situações de risco
pessoal e social, com violação de direitos. Podem também
constituir referência para a implantação destas unidades: a
territorialização e localização dos equipamentos da rede essencial
de articulação do CREAS 

LOCALIZAÇÃO:















CONTATOS

GERÊNCIA DE GESTÃO DO SUAS: 
62 8270-0108 ou suas@goias.gov.br

COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL:
62 8306-0164 ou vigilanciasocial.seds@goias.gov.br

GERÊNCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA:
62 8104-2191 ou protsocialbasica.seds@goias.gov.br

GERÊNCIA DA PROTEÇÃO SOCIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE:
62 8104-1934 ou protsocialespecial.seds@goias.gov.br

GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS
62 8169-4664 ou ggfeas.seds@goias.gov.br
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